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Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Quarta Diretoria/Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização

Sanitária

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.968, DE 15 DE JUNHO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -

RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: HELBOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CNPJ:

05643775000107

Produto - (Lote): DETERGENTE DETERPLUS (Todos);

Tipo de Produto: Saneantes

Expediente nº: 1841137/20-1

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso,

Recolhimento

Motivação: Considerando a fabricação do produto sem registro por empresa sem autorização

de funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e

tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976.

2. Empresa: ERVAS NATURAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA - CNPJ:

04.082.987/0001-91

Produto - (Lote): SHAMPOO SILVER - ERVAS NATURAIS (LOTES A PARTIR DE 08/06/2018);

Tipo de Produto: Cosmético

Expediente nº: 1866310/20-9

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação,

Uso

Motivação: Considerando que os lotes fabricados a partir de 08/06/2018 apresentaram ensaio

de pH fora de especificação para o produto notificado pelo nº de processo 25351.546534/2017-16 e ainda

o descumprimento da Resolução RDC nº 48, de 25 de outubro de 2013, que aprovou o Regulamento

Técnico de Boas Práticas de Fabricação para Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes,

detectado durante inspeção sanitária realizada no período de 06 a 07/02/2020, e tendo em vista o

previsto no art. 5º da citada resolução e no art. 7º e inciso I do art. 67 da Lei n.º 6.360/1976.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


